
Ano XXX    |   Edição 1619 E   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Quinta-feira, 25 de Março de 2021                                                       1

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

ERRATA

Na ementa do Decreto nº 12.249/2021, publicado no Semanário Oficial nº
1619-A, de 19 de março de 2021,

ONDE SE LÊ:

“Altera art. 5º do Decreto nº 12.145/2021, que dispõe sobre a adoção de
medidas no Município de Botucatu para enfrentamento de emergência de
saúde pública, decorrente da pandemia e contágio pelo Coronavírus –
COVID-19 e dá outras providências.”

LEIA-SE:

“Altera art. 5º do Decreto nº 12.245/2021, que dispõe sobre a adoção de
medidas no Município de Botucatu para enfrentamento de emergência de
saúde pública, decorrente da pandemia e contágio pelo Coronavírus –
COVID-19 e dá outras providências.”
 

 

DECRETO Nº 12.255 DE 25 DE MARÇO DE 2021.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 12.583/2021,  

        D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$33.056,00 (trinta e três mil e cinquenta e seis reais), obedecendo as
seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

227 01 Governo 32.000,00

149 01 Educação 1.056,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
o recurso proveniente das anulações parciais na importância de
R$33.056,00 (trinta e três mil e cinquenta e seis reais), obedecendo as
seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

228 01 Governo 32.000,00

148 01 Educação 1.056,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 25 de março de 2021.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de março de 2021 -
165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

  Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
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